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DECRETO N° 2.336/2018 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

PRORROGA O PRAZO DE SUSPENSÃO DE EXPEDiÇÃO DE DIRETRIZES DE 
CONSTRUÇÃO DE LOTEAMENTOS EXPEDIDAS PELA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DO 
DECRETO N° 2.312/2018, DE 21/09/2018. 

EDUARDO PONQUIO MARTINEZ, PREFEITO DO MUNCIPIO DE TABATINGA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, ATENDENDO O PEDIDO 
ELABORADO PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA SOB N° 2251/2018. 

D E C R E T A:- 

Art. 1°. Fica prorrogado o prazo constante do Decreto nO 2.312/2018, pelo prazo de 90 
(noventa dias) a contar do seu vencimento 25/12/2018 ante os termos e justificativas 
constantes do expediente nO 2251/2018 de 20/09/2018, ficando suspensas a expedição de 
diretrizes de construção de Loteamentos até 25/03/2019. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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